
 

PORTARIA Nº 317.23, de 13 de julho de 2023. 

 

AUTORIZA o início de procedimento 

administrativo para REGISTRO DE 

PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO. 

             

            ADIR GIACOMINI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA, o início de 

procedimento administrativo para REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO 

ÓRGÃO, visando prestação de serviços e fornecimento de materiais para 

manutenção do sistema de videomonitoramento público, constantes da 

Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 09/2021, 

realizado pelo Órgão CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAI – 

COMAJA CNPJ: 03.656.200/0001-95.  

 
Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2023. 

                                

 Adir Giacomini 
                                      Prefeito Municipal  
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        Greice Fatima Luft 
  Assessora Especial de Gabinete 


